
 

 

 

 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, órgão da administração Pública em 

Geral, Natureza Jurídica Município, sediada na Praça dos Três Poderes, Nº 141, Centro, Petrolândia, 

Pernambuco, CEP 56.460-000, devidamente cadastrada no CNPJ nº 10.106.235/0001-16, e-mail 

oficial: licitacao.petrolandia@outlook.com, horário de expediente interno de 07:30h às 13:30h – GMT 

Brasília/DF, sítio oficial www.petrolandia.pe.gov.br, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. 

Fabiano Jaques Marques, qualificado nos autos, torna público o presente certame nos termos que se 

segue: 

 

1. - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. - O presente certame será processado em estrita observância a legislação a seguir: 

 

1.1.1. -   Lei Federal nº 4.320/1964 –Direito Financeiro Público; 

1.1.2. -   Lei Federal 8.137/1990 – Crimes de Ordem Tributária e econômica; 

1.1.3. -   Lei Federal nº. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.1.4. -   Lei Federal nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa; 

1.1.5. -   Lei Federal nº. 8.666/1993 – Licitações e Contratos; 

1.1.6. -   Lei Federal 9.430/1996 – Tributação Federal; 

1.1.7. -   Lei Complementar nº 101/2000 – Responsabilidade Fiscal; 

1.1.8. -   Lei federal nº 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro; 

1.1.9. -   Lei Federal nº. 10.520/2002 – Regulamentação do Pregão; 

1.1.10. - Lei Complementar nº 123/2006 – Microempresas; 

1.1.11. - Lei Federal nº 12.527/2011 –Transparência Pública; 

1.1.12. - Decreto Municipal nº 1.149/2021 – Regulamenta Pregão Eletrônico; 

 

2. - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. - Constitui objeto do presente Pregão CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, 

conforme Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
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2.2. - O detalhamento do objeto encontra-se no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital 

e também no Projeto de Composição de Custos que estará anexo ao Processo. 

 

2.3. - Esta licitação não é exclusiva para Microempreendedor Individual – MEI, 

Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 48, inciso I, da 

Lei Federal Complementar Nº 123/2006, pela impossibilidade de divisão do objeto. 

 

3. - DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 

 

3.1. - A licitação será processada pela modalidade Pregão, no módulo eletrônico, julgamento 

aberto, critério menor preço por ITEM. 

 

ENDEREÇO DA SESSÃO www.licitapetrolandia.com.br 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 09 de Março de 2023 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS  21 de Março de 2023 às 08:00 hs (horário de Brasília)  

ABERTURA PARA ANÁLISES DE PROPOSTAS  22 de Março de 2023 às 09:00 hs (horário de Brasília) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA  22 de Março de 2023 às 09:10 hs (horário de Brasília) 

 

3.1.1. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação, nos termos do art. 34 do Decreto Municipal 1.149/2021 e 

regulamentação municipal correlata. 

 

4. - DOS ANEXOS  

 

4.1. - Constituem anexos e partes inseparáveis do presente instrumento convocatório: 

 

I Termo de Referência e seus Anexos 

II Declaração de ME/EPP 

III Declaração de conhecimento do edital e atendimento às exigências de habilitação 

IV Declaração de fatos impeditivos 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230316091756.pdf

assinado por: idU
ser 146                     



 

 

 

 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

V Minuta de Contrato 

VI Modelo de Proposta 

VII Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 

VIII Declaração que não possui Vínculo com Órgão Público 

IX Protocolo de Recebimento do Edital 

 

5 - PRAZOS 

 

5.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste 

certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 

administrativo até sua ulterior decisão. 

 

5.2 - O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da Ordem de Serviço e assinatura do Contrato, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

5.3 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, o que deverá 

fazê-lo no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis consecutivos, contado a partir da data da 

convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

5.4 – Apresentar em até 02 (dois) dias úteis a contar da ordem de fornecimento, os veículos 

que serão utilizados na prestação dos serviços e quanto às Máquinas Pesadas apresentar em 

até 10 (dez) dias úteis. 

 

5.4.1 - A Contratada ficará obrigada a trocar os veículos que vierem a ser rejeitados por não 

atender à especificação anexa a este Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à 

Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo 

para entrega do novo veículo em plenas condições de uso, conforme exige o código Nacional 

de trânsito será de imediato, contado do recebimento da solicitação de troca. 
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6. - RECURSOS FINANCEIROS 

  

6.1 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos, 

através da seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria de Governo e Comunicação Social 

02.01.02 - Secretaria de Governo 

04.122.0402.2101.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Governo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Secretaria de Serviços Urbanos 

02.13.01 - Secretaria de Serviços Urbanos 

15.452.1502. 2125.0000 – Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos; 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. 

 

Fundo Municipal de Assistência Social 

03 17.01 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 

08.241.0802.2181.000 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Secretaria de Infraestrutura 

02.10.01 - Secretaria de Infraestrutura 

15.451.1501. 2123.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. 

 

7. - PARTICIPAÇÃO  

 

7.1 - Somente poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências constantes 

neste Edital e nos seus Anexos. Como condição prévia à participação no certame, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 
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7.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/consulta/ceis). 

 

7.2.1 - Não poderão participar deste Pregão: 

 

7.2.1.1 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

7.2.1.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 

Município de Petrolândia;  

7.2.1.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

7.2.1.4 – Empresas que não sejam detentoras para comercializar o objeto desta licitação. 

7.2.1.5 - As interessadas que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

7.2.1.5.1. - O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá 

apresentar autorização do juízo competente para sua participação em processo 

licitatório. 

7.2.1.6 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

8. - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

8.1 - Em se tratando de microempresa – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a alteração trazida pela LC 

147/2014 do dia 07 de Agosto de 2014, que atualiza a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa a 

participação das microempresas e empresas de pequeno porte e para que possa gozar dos 

benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário apresentar declaração, conforme 

Anexo II deste Edital, esta deverá estar fora dos mesmos. 

 

8.1.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 
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8.1.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.1.3 - Com a alteração trazida pela LC 147/2014 do dia 07 de Agosto de 2014, que atualiza 

a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa a participação das microempresas e empresas de 

pequeno porte, o prazo para regularização dos documentos fiscais exigidos na licitação teve 

uma majoração de 2 (dois) para 5 (cinco) úteis, podendo ser prorrogado por igual e 

sucessivo período, conforme reação alterada do § 1º do Art. 43, da LC 147/2014, conforme 

segue: 

 

§1º havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

8.1.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.1.5 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se 

aplica aos documentos relativos a habilitação jurídica. 

8.1.6 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.1.7 - Nesta modalidade (Pregão Eletrônico), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do 

art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço. 

 

8.1.8 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da 

seguinte forma: 
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8.1.8.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

8.1.9 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 

que primeiro poderá apresentar melhor. 

 

9. - CREDENCIAMENTO 

 

9.1. -O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de 

oferecimento de lances neste Pregão, nos termos do art. 9º e 10º do Decreto Municipal  nº 

1.149/2021. 

 

9.2. - A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.licitapetrolandia.com.br, na Aba seja um fornecedor, observado o seguinte: 

 

9.2.1. - O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, nos termos do art. 9º, § 1º do 

Decreto Municipal nº 1.149/2021, que será disponibilizada pelo site do Pregão Eletrônico 

sem qualquer interferência da licitante, cabendo a respectiva empresa realizar as cobranças 

que entender necessário dentro de seu programa de vendas de produtos e  software. 

9.2.2. - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

9.2.3. - O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema 

implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

9.3. - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230316091756.pdf

assinado por: idU
ser 146                     

http://www.licitapetrolandia.com.br/


 

 

 

 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

9.4. - A proponente responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 

os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

9.5. - Considera-se credenciado para o presente Certame a empresa que registrar ao 

menos um lance na proposta de preço, e ainda atender os demais critérios previstos neste 

instrumento. 

 

9.6. - É de total responsabilidade da Proponente o uso da Chave de acesso ao sistema de 

pregão eletrônico da Prefeitura de Petrolândia/PE, não podendo eximir-se de negócios realizado 

no eventual uso indevido das chaves de acesso por terceiros. 

 

9.7 - Em se tratando de microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e para que possa gozar dos 

benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, no momento do 

Credenciamento, acrescentar declaração, conforme Anexo II deste Edital. 

 

9.7.1 - COMPROVAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 

 

9.7.1.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (Art. 42 a 45), 

deverá ser comprovada mediante: 

 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação : 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 

Receita Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm ; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

Artigo 3º da LC 123/2006; 
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b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – 

DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 

10. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

10.1 - A participação no Pregão Eletrônico ocorrerá mediante digitação de senha privativa da 

licitante e subsequente indexação da proposta de preços e documentos de habilitação no 

sistema de pregão eletrônico da Prefeitura de Petrolândia/PE, observadas as condições 

definidas nesta Seção. 

 

10.2. - A proposta de preços deverá ser formulada de acordo com o Anexo VI do Edital, 

especificações detalhadas do objeto, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

fase de recebimento de propostas. 

 

10.3. - O valor em moeda corrente ou o produto extraído do percentual de desconto ou ofertado 

deverá ser calculado com duas casas decimais, sempre com arredondamento para baixo. 

 

10.4. - A proposta deverá se apresentar nos termos deste instrumento, com os preços iniciais, 

em formato *.pdf ou *.pdf/A no campo ‘Incluir documentos’, podendo ser indicado como válidos 

para todos os itens. 

 

10.5. - A não inclusão da proposta de preço nos termos deste instrumento é motivo para 

imediata desclassificação da proponente. 

 

10.6. - A proposta deverá ser elaborada obedecendo os seguintes critérios: 

 

10.6.1. - Indicar a Razão Social, conforme Inscrição na Receita Federal do Brasil contido nos 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral aprovado pela Instrução Normativa RFB 

nº 1.863 de 27 de dezembro de 2019; 

 

10.6.2. - O número da Licitação e do processo Administrativo 
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10.6.3. - O Número do NIRE indicado pela Junta Comercial no respectivo Contrato Social, 

Inscrição Individual ou Registro no MEI. 

10.6.4. - As descrições e características especificadas do objeto, item a item, onde deverão 

obedecer à mesma sequência utilizada para descrever as especificações exigidas, conforme 

Anexo VI, sendo desclassificada proposta desorganizada e desleixada, em especial, que não 

tenha formatação e não faça uso do português vernáculo, ou faça uso de termos e 

expressões esdrúxulas ou desrespeitosa; 

10.6.5. - Preço unitário e total em real (R$), do objeto, com 02 (duas) casas decimais, 

conforme especificações, obrigatoriamente em algarismos arábicos, prevalecendo, em casos 

de divergência, o produto do valor ofertado como preço unitário, pela quantidade solicitada. 

Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos e encargos que venham 

incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 

execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante 

o prazo de contrato. 

10.6.6. - Validade exata de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data da primeira sessão 

de licitação, respeitando o § 3º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.6.7. - A proposta deverá conter as especificações próprias de cada itens, respeitando as 

especificações do Anexo VI deste instrumento convocatório, devendo conter junto a 

descrição detalhada, a marca/fabricante e modelo quando houver art. 1º, § 2º, V da Lei 

Federal nº 14.065/2020. 

10.6.8. - Dados Bancários da Pessoa Jurídica, contendo: Agência, Conta Corrente, 

Operação se houver nome da instituição bancária com o respectivo código definido 

pela FEBRABAN; 

10.6.9. - Data e local da assinatura normal ou digital da proposta; 

10.6.10. - Assinatura do responsável legal da empresa ou o representante 

credenciado para este ato de Forma normal ou digital. 

 

10.7. - Apresentar Composição de Preço para cada Item/Veículo/Máquina em restrita 

obediência ao acórdão nº 2.341/2020, Plenário/TCU: ‘O edital do certame deve exigir dos 

licitantes a apresentação de planilha que expressem a composição de todos os custos 

unitários, sob pena de afronto ao art. 7º, § 2º, inciso II da Lei [Federal] 8.666/1993’; 
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10.8. - A planilha de composição de custos deverá ser confeccionada em formato de tabelas e 

colunas nos termos deste instrumento; 

 

10.9. - Será desclassificada a proposta que apresentar composição de custos fora dos padrões 

estabelecido neste instrumento; 

 

10.10. - Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou  

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites mínimos e máximos, 

exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da 

União - TCU; 

 

10.11. - O Pregoeiro poderá diligenciar a Pessoa Jurídica interessada em participar do presente 

certame, a Receita Federal do Brasil – RFB, a respectiva Junta Comercial e aos Órgãos de Controle 

Externo, por meio da Procuradoria-Geral do Município ou por meio do Sistema de Controle Interno do 

Município ou diretamente nos casos previstos em lei, sobre a veracidade dos indicadores contábeis, 

podendo inclusive solicitar ao Ministério Público Federal e/ou Estadual a efetiva averiguação da 

veracidade dos dados contábeis, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 9.613/1998 – Lei da 

Lavagem de Dinheiro, e ao Conselho de Controles de Atividades Financeiras – COAF, nos termos do 

art. 6º, III, b Resolução nº 1.530/2017 de 22 de setembro de 2017 do Conselho Federal de 

Contabilidade - CFC. 

 

10.12. - Será desclassificada o item que apresentar preços divergentes; 

 

10.13. - Será considerado como não recebido o envio de arquivo não assinado ou enviado para 

outros meios que não seja no campo apropriado do sistema de pregão eletrônico do município de 

Petrolândia/PE. 

 

10.14. - Será considerado como não recebido o envio de arquivo não assinado ou enviado para 

outros meios que não seja no campo apropriado do sistema de pregão eletrônico do município de 

Petrolândia/PE. 

 

11. - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

11.1. - Habilitação Jurídica: 
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11.1.1. - Declaração de fatos impeditivos nos termos do Anexo IV; 

11.1.1.1. - As Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 44, incisos I ao VI e art. 966 do 

Código Civil, com inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 967, CC) 

deverão apresentar, para fins de habilitação jurídica: ato constitutivo, estatuto, inscrição 

empresarial, registro comercial de empresa individual, Certidão de Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI ou contrato social em vigor, somado a todas as 

alterações inclusive as consolidações, devidamente autenticada e registrado na junta 

comercial da sede do licitante. 

 

11.1.1.2. - As sociedades por ações deverão apresentar documentos de eleição de seus 

administradores nos termos do art. 28, inciso III, da Lei nº. 8.666/93 c/c arts. 45, 966, 985 

e 1.150 do Código Civil Brasileiro; incluindo todas as atas, seu estatuto e demais peças; 

 

11.1.1.3. - As empresas estrangeiras deverão apresentar decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

11.1.1.4. - As Pessoas Físicas equiparadas a Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 

44, incisos I ao VI e art. 966 do Código Civil e RIR/99 em seu artigo 150, com inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis conforme artigo 967 do Código Civil deverão 

apresentar, para fins de habilitação Jurídica: registro comercial de empresas individual, 

Certidão de Condição de Microempreendedor Individual – MEI, somado a todas as 

alterações inclusive as consolidações, devidamente autenticadas nos termos deste 

instrumento e acompanhada de fotocópia da Carteira de Identidade Civil com foto e 

comprovante de regularidade de Pessoa Física com a Receita Federal/MF – CPF, nos 

termos do art. 29, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993 emitido na internet, no sítio da 

Receita Federal. 

 

11.1.1.5. - Será aceita Certidão de Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial do respectivo 

Estado ou Cartório competente quando for o caso, desde que contenha todas as 

alterações desde o primeiro ato arquivado e código de verificação de autenticidade via 

internet com chave de autenticidade ICP-Brasil. 

 

11.1.1.6. - Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 

identificação do titular da empresa; 
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12. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

12.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, 

com inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, compatível 

com o objeto deste certame, nos termos do Art. 29, I da Lei 8.666/93; 

 

12.2. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, nos termos do Art. 29, II da Lei 8.666/93; 

 

12.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Seguridade Social e Dívida 

Ativa da União, nos termos do Art. 29, III da Lei 8.666/93, Portaria 358, de 5 de setembro de 

2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014, nos termos do Art. 29, IV da Lei 

8.666/93, emitida no sítio da Receita Federal do Brasil – RFB; 

 

12.4. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei 

8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado; 

 

12.5. - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da Lei 

8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da licitante; 

 

12.6. - Prova de regularidade o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) nos 

termos do Art. 29, IV da Lei 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio oficial da 

Caixa Econômica Federal - CAIXA; 

 

12.7. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nos termos 

do Art. 29, V da Lei 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio oficial do Tribunal 

Superior do Trabalho - TST; 
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13. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

13.1. - Certidão negativa de falência, ou concordata, ou recuperação judicial ou liquidação 

judicial, conforme o caso, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede da empresa ou 

sua matriz, expedida em 1º grau, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, 

na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação. 

 

13.2. - Os estados que dispõem de emissão de Certidão via internet ou expedida fisicamente, 

poderá ser juntada a de preferência da proponente, desde que em formato digital; 

 

13.3. - Balanço patrimonial – BP e Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE do último 

exercício social (ano de 2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de 

abertura para as empresas criadas no exercício em curso, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

 

13.4. - O Balanço deverá conter o Termo de Abertura e Encerramento do Livro contendo o 

registro na Junta Comercial do respectivo Estado, salvo as empresas sediadas no Estado de 

São Paulo que poderá apresentar balanço com registro em Cartório nos termos da deliberação 

nº 003 de 27 de maio de 1970 – Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP ou as 

empresas optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD via SPED-RFB; 

 

13.5. - Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

13.5.1. - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):  

Publicados em Diário Oficial; ou, 

 

13.5.1.1. - Publicados em jornal de grande circulação; ou, 
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13.5.1.1.1. - Por fotocópia termos deste instrumento registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

13.5.1.2. - Ou, Escrituração Pública Digital – SPED. 

13.5.1.2.1. - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) do Lucro 

Real ou Presumido: 

13.5.1.2.2. - Fotocópia nos termos deste instrumento do Balanço Patrimonial e 

Demonstrativo de Resultado de Exercício – DRE devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede, ou domicílio da licitante; 

 

13.5.1.3. - Ou, Escrituração Pública Digital – SPED. 

13.5.1.3.1. - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) em todas as 

suas formas, Pessoas Físicas equiparadas a Pessoas Jurídicas optantes pelo regime 

de tributação do “SIMPLES NACIONAL e os Microempreendedores Individuais – MEI; 

 

13.5.1.3.2. - Fotocópia do Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do 

Exercício - DRE devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante acompanhando de extrato do Simples Nacional; 

 

13.5.1.3.3. - No caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte – Simples Nacional, poderá optar por apresentar a Escrituração 

fiscal simplificada em observância a Resolução CFC Nº 1.418, de 05 de dezembro de 

2012 e ITG 1.000. 

 

13.5.1.3.4. - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Digital – SPED 

Fiscal, será aceito, devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 

SPED/Receita Federal do Brasil, conforme autoriza o art. 78-A, § 1º, e § 2º do Decreto 

1.800/1996, alterado pelo Decreto nº 9.683/2016 e art. 6º da Instrução Normativa RFB 

1774 de 22 de dezembro de 2017, alterado pelo Instrução Normativa RFB nº 1856, de 

13 de dezembro de 2018). 
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13.5.2. - Sociedade criada no exercício em curso: 

 

13.5.2.1. – Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta 

deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a identificação e 

assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado 

no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente 

 

13.5.3. - Comprovação da boa situação financeira da empresa: 

 

13.5.3.1. – Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseado através de 

índice de Liquides corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerado habilitada a empresa que 

apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

    LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo  

  Circulante + Exigível a Longo prazo 

SG =                     Ativo Total 

Passivo Circulante + exigível a longo prazo 

 

13.5.3.2. - As escriturações fiscais terão validade até 30 de abril do segundo ano 

subsequente ao ano calendário da escrituração, nos termos do art. 1.078, inciso I, do 

Código Civil, da Instrução Normativa RFB 1774 de 22 de dezembro de 2017 e do Acórdão 

1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 

30/07/2014 – Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

OBS: O Balanço patrimonial deverá ser devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou na forma exigida pela Lei. 

 

14. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

14.1. - Do Atestado de Capacidade Operacional. 
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14.1.1. - A empresa licitante deverá apresentar no mínimo, 01 (um) ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome do licitante, o qual comprove aptidão para o serviço em características e quantidades 

de veículos, com o objeto da presente licitação, sendo que as quantidades deverão ser no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) de veículos em operação simultânea, da quantidade ora 

citada no total das rotas; 

 

14.1.2. - Em todos os casos, o Pregoeiro poderá fazer diligências para verificar a veracidade 

dos atestados, inclusive requerendo apresentação de documentos fiscais, contratos, 

liquidações, quando tratar-se de órgão da administração pública, etc., podendo solicitar a 

apresentação de cópia de Balanço Patrimonial e a prova de vínculo do Contador com a 

Pessoa Jurídica contratada. 

 

14.1.3. - A indicação do percentual de compatibilidade no percentual de 50% visa resguardar 

a efetividade da contratação, preservando a escorreita execução do futuro contrato, 

certificando que as licitantes detenham condições técnicas para a execução do serviço, 

atingindo, em última análise, o interesse público. Frisando ainda que o percentual se encontra 

inferior ao limite indicado pelos acórdãos 2924/2019 TCU e outros precedentes das Cortes de 

Contas, não sendo excessivo e não havendo que se falar em restrição ao caráter competitivo 

do certame e afins, visa tão somente garantir que a empresa a ser contratada detém plena 

capacidade de executar o serviço ora licitado sem nenhum prejuízo de tempo e qualidade ao 

município de Petrolândia/PE. 

 

15. - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

15.1. - No dia e hora indicados, o pregoeiro abrirá a sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.licitapetrolandia.com.br. 

 

15.2. - A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

15.3. - As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet, e o pregoeiro abrirá na hora marcada ou a posterior as propostas em campo  específico. 
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15.4. - A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

15.5. - O Pregoeiro seguirá o horário fixado para início de cada fase, podendo estender 

motivadamente o prazo a qualquer tempo, ficando as proponentes vinculadas aos horários que o 

pregoeiro estabelecer, mesmo que este extrapole o horário comercial, sendo de 

responsabilidade da proponente acompanhar ou não e arcar com os prejuízos de sua ausência 

sem direito a recursos. 

 

16. - DA SESSÃO DE LANCES 

 

16.1. - Após a abertura da sessão pública de lances, o software classificará para a fase de 

lances todas as propostas aptas, para auferir lances sucessivos e durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

16.2. - Aberta a etapa competitiva, as proponentes aptas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

16.3. - Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

16.3.1. - As proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado  para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

16.3.2. - As proponentes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ela ofertado 

e registrado pelo sistema, obedecendo aos critérios pré-determinados no Edital; 

16.3.3. - Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiramente; 

16.3.4. - A disputa será realizada por ITEM; 

16.3.5 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (Cinco reais). 

16.3.6. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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16.3.7. - A cada lance ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor total do 

grupo, sagrando-se vencedora a empresa que ofertar o menor valor do lote. 

 

16.4. - Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

16.5. - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

16.6. - Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado 

inexequível. 

 

16.7. - A etapa de lances será encerrada quando não houver manifestação dos licitantes pelo 

período de 02 (dois) minutos, após transcorrer 10 (dez) minutos de disputas, nos termos do art. 

31, §§ 1 e 2 do Decreto Municipal nº. 1.149/2021. 

 

16.8. - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

16.9. - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.licitapetrolandia.com.br após um intervalo de 24 horas. 

 

16.10. - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à proponente com objetivo de obter lances mais vantajosos para o 

município, observado o critério de julgamento, não sendo admitido negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste instrumento, podendo inclusive o pregoeiro desclassificar 

motivadamente a proponente que negar negociar com o Pregoeiro, mesmo que tenha sido 

classificada na fase de lances. 

 

16.11. - A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada  
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16.12. - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão será encerrada automaticamente. 

 

16.13. - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará as propostas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, nos termos do art. 27 

do Decreto Municipal nº. 1.149/2021. 

 

17. - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 

17.1. - Quando houver participação nesta licitação de microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, considerar-se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a 

proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma: 

 

17.1.1. - Classificação das propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se enquadrem na situação prevista no item anterior; 

17.1.2. - Convocação da microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP que 

apresentou a menor proposta dentre as classificadas na forma do item anterior, para que, no 

prazo de 02 (dois) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 

apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o 

desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar e, caso sua proposta seja 

aceita, declarada vencedora do certame; 

17.1.3. - Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na situação do item anterior, ou não ocorrendo a regularização fiscal ou trabalhista, ou, ainda, 

não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas 

remanescentes, classificadas na forma do segundo item anterior, para o exercício do mesmo 

direito. 

 

17.2. - Não sendo apresentada ou aceita a proposta de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto no cláusula anterior, será assegurada aos fornecedores 

preferência na contratação, nos termos da Lei nº 8.248/1991 e do Decreto nº 7.174/2010 - 

quando for o caso, com a classificação dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 

10% (dez por cento) acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a 

comprovação e o exercício do direito de preferência, observada a seguinte ordem:  

17.2.1. - Microempresa e empresas de Pequeno porte sediada localmente ou regionalmente 

nos termos da legislação específica. 
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17.2.2. - Serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 

Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

17.2.3. - Serviços com tecnologia desenvolvida no País; e, 

17.2.4. - Serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 

Executivo Federal. 

 

17.3. - O exercício do direito de preferência previsto na cláusula anterior será concedido 

automaticamente pelo Sistema Eletrônico àqueles licitantes que tenham manifestado 

expressamente, via registro no sistema, atender às condições legais para a comprovação de 

qualquer um dos requisitos estabelecidos nas alíneas do item anterior. 

 

17.4. - Atendido o disposto nos itens anteriores, serão observados os seguintes procedimentos, 

sucessivamente: 

 

17.4.1. - Convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados como ME/EPP, 

na ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta para igualar ou superar 

a melhor proposta válida, caso em que, havendo aceitação da sua proposta, será declarado 

vencedor do certame; 

 

17.4.2. - Caso a preferência não seja exercida na forma da alínea anterior por qualquer 

motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas como 

ME/EPP, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de 

preferência. 

 

17.4.3. - Todas as empresas licitantes deverão permanecer conectados para acompanhar a 

convocação, pelo próprio Sistema Eletrônico, da proposta mais bem classificada cujo valor 

para o item esteja situado no intervalo percentual previsto neste instrumento, ou seja, até 

10% (dez por cento) da melhor proposta válida. 

 

17.5. - O Sistema Eletrônico fixará no chat o horário limite para o envio, pela licitante convocada, 

de nova proposta que contemple valor igual ou inferior à da licitante que apresentou 

originalmente o melhor lance, sob pena de preclusão do seu direito de preferência e 

consequente convocação da próxima classificada que atenda aos requisitos de preferência, se 

houver. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230316091756.pdf

assinado por: idU
ser 146                     



 

 

 

 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

17.5.1. - Na hipótese de apresentação de nova proposta, a licitante encaminhará, juntamente 

com os demais documentos de habilitação, a comprovação de que atende aos requisitos 

estabelecidos neste instrumento. 

17.5.2. - Não estando disponível a função no sistema, o Pregoeiro fará a convocação para o 

critério do desempate, manualmente, via chat, através de solicitação de nova proposta. 

 

18. - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

18.1. - No ato da decisão do Pregoeiro, o licitante que desejar recorrer da decisão deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, nos termos do § 1º do art. 43 do 

Decreto Municipal 1.149/2021 e do inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02, respeitando o 

disposto no caput do art. 110 da Lei nº. 8.666/93, ficando os demais desde logo intimados para 

apresentarem contrarrazões em igual número de dias, cujo prazo começará a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista a qualquer tempo dos autos, nos termos do 

caput do art. 63 e art. 109, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 

18.2. - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os que não forem assinados pelo representante legal devidamente qualificado nos autos, 

ou demais representantes devidamente qualificados por procuração com poderes para 

representação em licitações públicas, resguardando os demais casos previstos em Lei. 

 

18.3. - Apresentada a intenção de recorrer, cabe ao pregoeiro tão-somente avaliar a existência 

dos pressupostos recursais, o que se restringe à aferição de sucumbência, tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação, nos termos do Acórdão nº 339/2010 – Plenário, TCU. 

 

18.4. - Os recursos deverão ser protocolados exclusivamente via e-mail, no horário de 

funcionamento do Setor de licitação indicado no preâmbulo deste instrumento, considerando o 

horário oficial de Brasília, assinado e deverá ser remetido para e-mail oficial citado no preambulo 

deste instrumento. 

 

18.5. - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 
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18.6. - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

 

18.7. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente motivadamente adjudicará ou não o objeto do certame ao licitante vencedor e 

homologará ou não o certame. 

 

18.8. - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

18.9. - Não será conhecido o recurso ou contrarrazões com termos desrespeitosos, de baixo 

calão, obscenos, ofensivos, pejorativos, etc., podendo o Pregoeiro realizar, nestes casos, 

imediata representação judicial nos termos do art. 331 do Código Penal Brasileiro. 

 

18.10. - As respostas de Recursos serão publicadas integralmente no portal da AMUPE, Diário 

Oficial dos Munícipios do Estado do Pernambuco; 

 

19. - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

19.1. - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, nos termos do caput do art. 23 do Decreto Municipal 1.149/2021. 

 

19.2. - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, nos termos do § 1º do art. 

23 do Decreto Municipal 1.149/2021. 

 

19.3. - Somente será julgado o mérito de recursos e impugnações encaminhados nos prazos 

legais. 

 

19.4. - Não será conhecida a impugnação com termos desrespeitosos, obscenos, ofensivos, 

pejorativos etc., podendo o Pregoeiro realizar imediata representação judicial nos termos do art. 

331 do Código Penal Brasileiro. 
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19.5. - As impugnações deverão serem protocolados exclusivamente via e-mail, no horário de 

funcionamento do setor de licitações do município indicado no preâmbulo, considerando o 

horário oficial de Brasília, assinado e deverá ser remetido para do e-mail oficial citado no 

preambulo deste instrumento. 

19.5.1. - No campo assunto deverá conter: “Impugnação Ref. Pregão XXX”. 

 

20. - DO ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

20.1. - Qualquer licitante poderá realizar pedido de esclarecimento ao edital, desde que por 

escrito, através do e-mail oficial citado no preambulo deste instrumento. 

 

20.2. - As consultas de esclarecimento não têm caráter impugnativo ou recursal; 

 

20.3. - A Pregoeira poderá responder o pedido de esclarecimento até o dia da licitação; 

 

20.4. - Não será conhecido o pedido de esclarecimento com termos desrespeitosos, de baixo 

calão, obscenos, ofensivos, pejorativos etc., podendo o Pregoeiro realizar imediata 

representação judicial nos termos do art. 331 do Código Penal Brasileiro. 

 

20.5. - O Pedido de esclarecimento deverá conter a qualificação do cidadão, como nome 

completo, documentos pessoais, endereço, telefone e e-mail. 

 

20.6. - O pedido de esclarecimento deverá ser redigido no corpo do próprio e-mail. 

 

21. - DA DILIGÊNCIA 

 

21.1. - O Pregoeiro poderá realizar diligências em qualquer fase da licitação correspondente a 

esta contratação, em especial para se certificar da veracidade quanto às informações prestadas 

para habilitação técnica do fornecedor, proposta de preço, nos termos do art. 43, § 3º da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

 

21.2. - As diligências poderão ser requisitadas por escrito ou verbalmente nos aos autos do 

Certame ou grafada na ATA circunstancial da sessão. 

 

21.3. - O Pregoeiro poderá diligenciar a qualquer tempo órgãos e licitantes, mesmo que o 

presente Certame esteja finalizado. 
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22. - DA CONSULTA PÚBLICA 

 

22.1. - Os demais cidadãos terão acesso público ao certame em até 30 (trinta) dias após sua 

homologação, no sítio www.petrolandia.pe.gov.br, podendo neste sítio ter acesso ilimitado a 

quaisquer peças do processo em formato “Portable Document Format – PDF”. 

 

22.2. - Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias 

reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de 

terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem, como prevê o 

art. 46, da Lei nº. 9.784 de 29 de janeiro de 1999. 

 

23. - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

23.1. - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

condições de habilitação, em conformidade com o art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93; 

 

23.2. - Após solicitação da Contratante por meio de e-mail ou do portal de pregão eletrônico, a 

licitante registrada terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de até 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite estabelecido na Lei nº. 

8.666/93. 

 

23.3. - O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário, sendo facultada motivadamente a aceitação por parte da 

Administração. 

 

23.4. - Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sendo aplicada as sanções previstas neste Edital e 

demais cominações legais.  

 

23.5. - O contrato será assinado pelos seus administradores ou procurador devidamente 

qualificado por meio de procuração pública ou específica. 
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24. - DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO 

 

24.1. - As regras acerca das obrigações da contratante e da contratada estão estabelecidas na 

minuta do Contrato, Anexo V, peças inseparáveis deste instrumento, que será assinada pelas partes 

no prazo de 01 (um) dia útil contado da convocação oficial via e-mail.  

 

25. - DAS PENALIDADES 

 

25.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame – no credenciamento, 

proposta, habilitação, documentação tardia pelas prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06, 

composição de custos, etc., ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, após o devido processo legal, ficará impedido de licitar com quaisquer entes da 

administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais, repercutido sobre todos os contratos firmados 

com a Contratante. 

 

25.2. - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) inteiros sobre o valor global da sua proposta 

final, que deverá ser recolhido aos cofres públicos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar 

da finalização dos prazos previstos no art. 87, § 3º, da Lei 8.666/93, para a licitante que deixar de 

assinar Ata de Registro de Preço ou Contrato, quando for o caso. 

 

25.3. - A licitante que fizer declaração falsa em descumprimento a declaração de fatos impeditivos 

(Anexo IV), fundamentada no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, estará sujeita a sofrer 

processo administrativo e concomitantemente processo penal nos termos do art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que será conduzido por meio da Procuradoria-Geral do Município. 

 

25.4. - As regras acerca das penalidades de contratação estão contidas na minuta do instrumento 

contratual, peça inseparável deste instrumento. 

 

25.5. - A licitante que não assinar o Contrato ou não encaminhar os documentos de habilitação e 

proposta no prazo previsto neste instrumento, ou encaminhar em desacordo, será suspensa de licitar 

com o Município de Petrolândia/PE pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo incluído como 

inadimplente com o município no portal de empresas inadimplentes, no sítio oficial da contratante, 

independente de abertura de procedimento administrativo. 
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26. - DO SANEAMENTO DE ERROS FORMAIS, MATERIAIS E SUBSTANCIAIS. 

 

26.1. - O erro formal não vicia e nem torna inválido o ato. Haverá um erro formal no ato quando 

for possível, pelo contexto e pelas circunstâncias, identificar a coisa e validar o ato. 

 

26.2. - Classifica-se como erro formal distorção entre o conteúdo e a vontade daquele que o 

produziu, tais como: divergência entre valor numeral e valor por extenso, ausência de assinatura, 

erro claro na identificação do envelope, ausência de numeração de páginas, ausência de 

informações em um documento e suprida por outro etc.; 

 

26.3. - Em momento algum será sanado erros materiais, tais como: erro aritmético (de cálculo) 

do valor da proposta, indicação de fato inexistente, ausência de documentos exigidos no edital, 

inclusão de documento a posteriori, erro da especificação técnica, etc. 

 

26.4. - Em momento algum será sanado erros substanciais, tais como: falta de informação 

indispensável ao documento, fato que torna o mesmo insuscetíveis de aproveitamento; trata-se 

de um documento defeituoso; incompleto; não produzindo os efeitos jurídicos desejados. 

 

26.5. - Exclusivamente, só será permitida a adição da declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, que poderá ser sanado no ato de credenciamento a próprio punho pelo 

representante da licitante, ou não existindo ele, o Pregoeiro deverá estender as prerrogativas se 

for possível identificar a opção através de indicação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ. 

 

27. - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

27.2. - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas, como prevê o art. 21, § 4º da Lei 8.666/93. 

 

27.3. - O presente edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.licitapetrolandia.com.br, não sendo possível a retirada do edital por outros meios. 
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27.4. - O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão 

divulgados no site da AMUPE, Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pernambuco. 

 

28 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

28.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, todas as obrigações da 

Contratada e da Contratante estão descritas no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

 

29. - DO FORO 

 

29.1. - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, Comarca de Petrolândia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Petrolândia/PE, 13 de Fevereiro de 2023 

 

____________________________________________ 

Fabiano Jaques Marques 

Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de empresa para prestação de serviço de Locação de Veículos e Máquinas Pesadas para a 

Secretaria de Serviços Urbanos, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Governo e Fundo 

Municipal de Assistência Social, com o objetivo de apoiar as atividades desenvolvidas pela Prefeitura 

Municipal de Petrolândia/PE, atendendo demandas inerentes à gestão municipal e suas atribuições. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. - Contratação de empresa(s) prestadora(s) de serviços de transporte terceirizado, com locação 

de veículos e máquinas nos termos e condições estabelecidas no presente documento, a ser 

executado em caráter continuado ou sob demanda, pago mensalmente pelo quantitativo aferido e 

necessidade de uso, pelo inicial de 12 (doze) meses, podendo ter sua vigência prorrogada até 

completar o limite legal de 60 (sessenta) meses, com execução mediante o regime de empreitada 

por preço do item, para atender às necessidades da Secretaria de Governo, Secretaria de 

Infraestrutura, Secretaria de Serviços Urbanos e o Fundo Municipal de Assistência Social da 

Prefeitura Municipal de Petrolândia-PE, através das necessidades e finalidades apontadas pelas 

secretarias no atendimento das demandas inerentes à gestão municipal, conforme 

especificações na Planilha Orçamentaria em anexo . 

 

1.2. - O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de transporte de servidores, 

usuários, técnicos, materiais, documentos e afins, no município e demais localidades que por 

ventura seja preciso. Entende-se como atividades inerentes à gestão municipal a gerência de 

políticas e temas comuns à todas as secretarias, compreendendo bens e serviços, capacitação 

de servidores, desenvolvimento institucional, gestão de pessoas, gestão documental, 

atendimento ao usuário e ao interesse público. 

 

1.3. - Os quantitativos em quilômetros, horas e diárias são os discriminados na tabela 

denominada ORÇAMENTO BASE, tendo que ser ofertado em um único lote. 

 

1.4. - A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global 

por item. 
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1.5. - O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. Atentar-

se os quantitativos são para 1 ano.  

 

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. - Considerando a necessidade de continuidade dos serviços, cujo objeto é a locação de 

veículos e máquinas destinados ao Transporte das secretarias, torna-se imperiosa a abertura de 

novo processo licitatório, devido ao caráter de natureza continuada do serviço, haja vista a 

importância de assegurar a prestação dos serviços. 

 

2.1.1. - A forma de contratação, Pregão Eletrônico, justifica-se pelo fato de a atividade a ser 

realizada pela empresa contratada se enquadrar na definição de serviços comuns. 

 

2.2. - A presente contratação justifica-se pela quantidade insuficiente de frota própria para suprir 

as necessidades e demandas inerentes às secretarias municipais, motivo pelo qual se buscou 

otimizar a frota existente em detrimento das necessidades, optando por locar os veículos e 

máquinas complementares em razão de ser mais vantajoso, atendendo ao princípio da 

economicidade. 

 

2.3. - A interrupção e paralisação desses serviços pode comprometer a continuidade das 

atividades da Prefeitura Municipal de Petrolândia-PE. Por este motivo a Administração necessita 

assegurar a continuidade da prestação dos mesmos, uma vez que se destinam à realização de 

atividades administrativas, instrumentais, de assistência, manutenção ou complementares aos 

assuntos que constituem a área de competência legal do erário municipal, necessários ao bom 

funcionamento da gestão como um todo. 

 

2.4. - Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e 

controle e com o objetivo de impedir o crescimento desmensurado da máquina administrava, a 

Administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, 

sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciava 

privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução. 

 

2.5. - Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios poderão ser executados de forma 

indireta, no entanto fica vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos 

administrativos ou a tomada de decisão para o contratado. 
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2.6. - Notadamente, a terceirização é o processo de gestão empresarial, pelo qual se transfere 

para terceiros serviços que, originalmente, seriam executados pela própria empresa, permitindo 

a concentração de esforços em segmentos considerados mais relevantes (atividades-fim). 

 

2.7. - Diante dos fatos apresentados verifica-se a necessidade da contratação, considerando que 

os serviços pretendidos são necessários ao bom funcionamento da estrutura administrativa e 

fundamental ao desenvolvimento das atividades-meio do Administração Municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. - A presente contratação abrange a prestação de serviços de locação de veículos e 

máquinas, incluindo motoristas, todos devidamente habilitados, incluindo combustível, seguro 

dos veículos, sem franquia de quilometragem, para as demandas existentes na secretaria de 

educação municipal, incapazes de ser integral e eficientemente atendidas pela frota disponível. 

 

3.2. - Para esses serviços entendemos que, o pagamento desta contratação é por diária, hora e 

km haja vista a necessidade constante e regular por este tipo de serviço.  

 

3.3. - Acredita-se que este modelo, torna o serviço mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e 

informação, facilitando a gestão administrativa e o gerenciamento de riscos com redução de 

procedimentos administrativos e de fiscalização, além de reduzir custos financeiros para a 

Administração. 

 

4. PREVISÃO LEGAL 

 

4.1. - A base legal norteadora da presente contratação está prevista na Lei Federal 8.666/1993 

(artigo 6º, VIII e artigo 10, II), e suas alterações posteriores. 

 

4.2. – A Lei 8.666/1993 menciona os serviços que podem ser terceirizados em seu artigo 6º, II, o 

qual define "serviços" como "toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais". (Grifo nosso) 
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4.3. - Importante ainda salientar que a doutrina reputa relevante a distinção entre atividade-fim e 

atividade-meio, destacando não ser possível a terceirização para as atividades-fim, sendo viável 

a terceirização para atividades-meio, ou seja, o objeto da presente licitação está de acordo com 

os dispositivos legais norteadores da matéria. 

 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1. - O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

da Lei n° Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 

2000 e do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 

5.2. - A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada 

e a contratante, vedando-se qualquer relação entre esses que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. - Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

6.1.1. - Pessoa Jurídica devidamente registrada e habilitada junto às Receitas Federal, 

Estadual e Municipal, bem como para prestar serviços ao poder público, não podendo estar 

impedida para tal. 

 

6.1.2. - Em virtude dos recursos necessários para a execução financeira inicial do contrato e 

sua operação sem riscos de insolvência, as empresas participantes deverão comprovação 

possuir frota própria de sua titularidade, mesmo que os referidos veículos e máquinas  não 

prestem diretamente serviços para esta administração, devendo no entanto, atender às 

especificações contidas no edital e seus anexos, atendendo inclusive a qualidade e 

segurança na prestação dos serviços, quando for necessária a disponibilização do veículo. 

Fica, portanto, definida a comprovação de no mínimo 30% do quantitativo dos veículos e 

máquinas locados. 

 

6.1.3. - As condições propostas buscam demonstrar que a empresa tem boa regularidade, 

experiência e lastro na prestação dos serviços de locação de veículos e máquinas, inclusive 

no que tange a realização de investimentos na área de atuação. 
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6.1.4 - Relação dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública deste Pregão, para comprovação de expertise e 

prestação de serviços ativa no mercado; 

6.1.5. - Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por período não inferior a três 

anos, mediante a apresentação de pelo menos 02 atestados de capacidade técnica, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os atestados deverão ser de 

serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, 

especificadas no contrato social vigente. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. Desta forma, é imperioso que a 

empresa tenha como atividade principal ou secundária a locação dos serviços. 

6.1.6. - Critérios e práticas de sustentabilidade: todos os modelos de veículos e máquinas 

deverão ser movidos, preferencialmente, com combustível de origem renovável ou 

biocombustível, observada a oferta de combustíveis e especificações contidas no presente 

termo. Porém, devido a especificidade do serviço, características do veículo e a potência de 

motorização, admite-se veículo com motorização flex. (etanol/gasolina) e diesel. 

6.1.7. - O único combustível não aceito é o GNV, visto que o cilindro de gás ocupa muito 

espaço no compartimento da mala, reduzindo a capacidade de carga do veículo e, 

consequentemente, impedindo o carregamento de materiais que por ventura necessitem ser 

transportados; 

6.1.8. - A licitante deverá entregar ao Pregoeiro declaração assinada pelo seu representante 

legal de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

 

7.1. - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

7.2. - A duração inicial do contrato será de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado até o limite 

legal de 60 meses, conforme previsto na Lei de Licitações. 

 

7.3. - Ordem de Serviço de Transporte - OST, documento de controle, registro e 

acompanhamento dos serviços de transporte prestados, conforme orientações do contratante; 
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8. DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE CONTRATADOS 

 

8.1. - A contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato, para 

iniciar o serviço, devendo ao fim desse prazo disponibilizar o número total de veículos / 

máquinas e motoristas contratados, já implementados os acessórios exigidos. 

 

8.2. - O prazo previsto visa permitir que as licitantes planejem a logística envolvida na aquisição, 

tais como adjetivação, implementação de carroceria, etc., bem como possam realizar a 

contratação dos profissionais que atuarão como motoristas permanentes. Por solicitação da 

contratada, devidamente fundamentada, o gestor poderá prorrogar o prazo por igual período, 

caso não traga impactos à administração pública e desde que a contratada esteja pronta a 

atender as solicitações com veículos e máquinas intermitentes. 

 

8.3. - Os veículos e máquinas disponibilizados deverão estar em bom estado de conservação e 

segurança, o ano do veículo a ser apresentado deverá estar de acordo com a Planilha 

Orçamentaria constante o referido Termo. 

 

8.4. - Para realização do transporte a contratada deverá manter veículos e máquinas, próprios ou 

de sua posse, podendo ainda ser sublocados de terceiros, destinados exclusivamente à 

execução do contrato. 

 

8.5. - A rodagem dos veículos será predominantemente em estradas asfaltadas, salvo 

excepcionalidades impostas pelo interesse da contratada, ou ainda em razão do fim a que se 

destina a presente contratação. 

 

8.6. - Será permitido o uso de logotipo e/ou adesivo da empresa prestadora de serviço, como 

forma de Identificar a Empresa Contratada. 

 

8.7. - No início do contrato, os veículos e máquinas deverão atender às especificações contidas 

no Orçamento Base, sob pena de revogação da contratação. 

 

8.8. - Excepcionalmente e motivadamente, caso o veículo apresente reiterados defeitos e 

manutenções corretivas, poderá ser solicitada a troca do mesmo ainda que mantida as 

condições do item anterior. 
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8.9. - Os veículos deverão estar cobertos por apólice de seguro com previsão de indenização 

nos casos de acidentes, incêndios, furto, roubo, acidentes pessoais de passageiros e danos a 

terceiros ocorridos com o veículo segurado, cabendo à CONTRATADA o pagamento de 

eventuais franquias de seguro e indenizações decorrentes de sinistro. 

 

8.10. - A CONTRATADA deverá apresentar à contratante apólice do seguro supra no início da 

prestação dos serviços e regularmente, conforme o período de vigência da apólice, 

demonstrando a manutenção permanente da cobertura de seguro dos veículos utilizados. 

 

8.11. - Todos os veículos e máquinas deverão possuir os equipamentos obrigatórios de 

segurança exigidos na legislação de trânsito, tais como extintores, estepes, macacos e cintos de 

segurança, funcionando e em quantidade suficiente para todos os passageiros.  

 

8.12. - Os veículos e máquinas deverão ser conservados limpos, abastecidos (pela contratada 

ou contratante, conforme regime de contratação) com a agenda de manutenção preventiva em 

dia e com o licenciamento anual regularizado, durante toda a execução do contrato. 

 

8.13. - Os veículos poderão abrigar materiais, equipamentos e documentos, todos de uso da 

Contratante, devendo a contratada obrigar-se a guardá-los com segurança quando o veículo não 

estiver em uso.  

 

8.14. - O contratado deverá apresentar a documentação relativa ao licenciamento dos veículos e 

às apólices de seguro anualmente ou sempre que o fiscal do contrato solicitar. Essa 

documentação também deverá ser apresentada até a véspera do início da vigência do contrato 

ou da substituição do veículo. 

 

8.15. - As ações de manutenção e/ou limpeza dos veículos e máquinas deverão ser realizadas, 

diariamente após o horário de trabalho, buscando não impactar no planejamento de utilização do 

veículo. Em caso de eventuais ausências de veículos para atendimento das demandas, a 

contratada deverá comunicar à contratante com antecedência de dois dias úteis. 

 

8.16. - Na limpeza dos veículos e máquinas deverá a contratada atentar para as normas de 

sanitização e limpeza, inerentes aos protocolos da covid19, envidando esforços para manter os 

veículos limpos e desinfetados. 
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8.17. - Caso de indisponibilidade de veículos e máquinas, em razão de ocorrências imprevisíveis 

tais como acidentes de trânsito, furto ou roubo do veículo, a contratada deverá providenciar, em 

até 03 (três) horas, a substituição por outro veículo que igualmente atenda às especificações 

contratadas. 

 

8.18. - Caso a contratada não possa atender ao estipulado no item anterior, ela deverá 

providenciar, no mesmo prazo previsto, os meios necessários para transportar os servidores de 

volta ao local de origem descrito na Ordem de Serviço de Transporte - OST, sendo que os 

custos advindos desse transporte deverão ser suportados pela contratada. 

 

8.19. - Em caso da impossibilidade de a contratada realizar o retorno dos servidores ao local de 

origem no mesmo dia em que ocorrer o impedimento, a mesma será obrigada a providenciar o 

transporte e a hospedagem dos usuários em estabelecimento localizado nas proximidades de 

onde tiver ocorrido a paralisação do serviço, com todos os custos. 

 

8.20. - Nos casos de indisponibilidade de um dos veículos e máquinas, a contratada deverá 

comunicar, por e-mail, no prazo de até 01 (um) dia útil, a justificativa que motivou a 

paralisação. 

 

8.21. - O veículo ou máquina impossibilitado de atender ao serviço deverá ser substituído 

por outro que atenda às especiações contidas no Orçamento Base. Caso a impossibilidade 

de atendimento exceder o período de 30 (trinta) dias, o veículo deverá ser substituído 

definitivamente por outro que atenda às especiações contratadas. 

 

8.22. - Será permitida, a qualquer tempo, a substituição provisória ou genitiva de veículo, 

desde que a contratada comunique à contratante com antecedência de 24 (vinte e quatro) 

horas e que o veículo substituto atenda às exigências deste instrumento convocatório. 

 

8.23. - A contratante se reserva o direito de alterar as quantidades de serviços contratados, 

dentro dos limites legais (25% para mais ou para menos), conforme estabelecido no 

arcabouço legal que rege o contrato. 

 

8.24. - Os motoristas profissionais que deverão conduzir os veículos deverão ter a seguinte 

qualificação: 
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a) Estarem habilitados na categoria de motoristas de veículo de pequeno, médio e grande 

porte, a depender, portanto, do veículo ou máquina do qual será o operador, conforme descrito 

na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 

7824 - Motoristas de veículos de pequeno e médio porte. 

7824 – Motoristas de ônibus urbanos, metropolitanos e rodoviários. 

 

b) Portarem a Carteira Nacional de Habilitação definitiva, válida, categoria específica 

para operar o veículo ou superior, reconhecida pela autoridade de trânsito brasileira com 

autorização para exercício de atividade remunerada de transporte de pessoas ou bens; 

 

c) Apresentarem atestado negativo de antecedentes criminais emitido pela autoridade 

competente do Estado em que estiverem prestando serviço. 

 

8.25. -  A documentação solicitada deverá ser disponibilizada à um dos fiscais administrativos 

do contrato até o dia anterior ao início da vigência do contrato ou na eventual substituição de 

profissional. 

 

8.26. - Em razão da natureza das ações desenvolvidas pela contratante, será vedado que 

profissionais com registro de antecedentes criminais prestem serviço à contratante. 

 

8.27. - Possuir disponibilidade para realização de viagens municipais, estaduais e 

interestaduais, com possibilidade de pernoite em localidade diferente da definida no contrato 

de trabalho. 

 

8.28. - Possuir disponibilidade para realização, excepcionalmente, de jornadas de trabalho 

em horários extraordinários e aos sábados, domingos e feriados, respeitados os limites 

legais.  

 

8.29. - Apresentar-se ao trabalho nos dias úteis, segundo horário acordado entre 

contratada e contratante, devendo permanecer de prontidão durante toda a jornada 

prevista, exceto para contratos e prestações. 

 

8.30. - Usar regularmente máscara, enquanto for necessário o seu uso para salvaguardar 

a sua vida e a de outrem, assim como fazer a higienização das mãos sempre que 

possível. Deverá ainda, a cada 3 horas, substituir a máscara, por outra limpa, zelando pela 

sua saúde e da saúde dos demais ocupantes do veículo.  
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9. CRITÉRIOS DE OPERACIONALIDADE 

 

9.1. - Em no máximo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da hora de início do serviço 

programado, a empresa deverá informar, por escrito, ao solicitante, o nome e contato 

telefônico do profissional que conduzirá o veículo. Posteriormente, deverá registrar na OST, 

o modelo e a placa do veículo que for empregado no serviço intermitente. 

 

9.2 - Excepcionalmente, para as localidades onde a oferta do serviço de locação de veículos 

e máquinas for manifestamente escassa, o prazo referido no item anterior poderá ser 

reduzido para até 12 (doze) horas. 

 

9.3. - Sempre que solicitado pela contratante, a empresa deverá apresentar cópia da 

documentação relativa ao licenciamento do veículo utilizado no atendimento, o 

comprovante de seguro e da carteira de habilitação válida, com previsão de exercício de 

atividade remunerada, do motorista que conduzirá o veículo. Também deverá identificar, se 

for o caso, a empresa subcontratada para execução da parcela do serviço, pela contratada 

ou contratante, a depender das condições da contratação. 

 

9.4. - Os veículos e máquinas deverão estar limpos, abastecidos e com o licenciamento anual 

regular quando do início de cada serviço. 

 

10. DOS MOTORISTAS  

 

10.1. - A atuação dos profissionais deverá observar para além das as condições impostas, 

as condições adiante explicitadas. 

 

10.2. - Os motoristas envolvidos, tem as seguintes obrigações: 

a) Estarem atentos às condições de segurança do veículo; 

b) Conduzirem os veículos com perícia, prudência, zelo e com observância aos princípios 

de direção defensiva; 

c) Respeitarem a legislação de trânsito e, em especial, as normas relativas ao tempo de 

direção e de descanso; 

d) Zelarem pela carga transportada e pelo veículo, se for o caso; 

e) Colocarem-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização; 
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f) Transportarem os passageiros indicados pela contratante na Ordem de Serviço de 

Transporte – OST, de acordo com a indicação do trajeto a ser percorrido. 

g) Transportarem as cargas, produtos indicados pela contratante entre localidades 

definidas nas OST’s. 

h) Manterem os veículos e máquinas limpos e em condições adequadas de segurança e 

operação, inclusive obedecendo aos protocolos de segurança de combate à covid19. 

i) Zelarem pela segurança, inviolabilidade e conservação dos materiais guardados no 

veículo e das cargas transportadas. 

j) Atenderem aos usuários com urbanidade, diligência, honestidade e profissionalismo. 

k) Comunicarem imediatamente à contratada as ocorrências que afetem a execução do 

serviço. 

l) Auxiliarem os usuários no carregamento e descarregamento de materiais. 

m) Guardarem sigilo acerca das informações a que tiverem acesso em razão da 

execução do serviço. 

n) Prestarem à Administração Municipal, quando necessário, informações relativas à 

execução do serviço. 

o) É vedado aos prestadores de serviço: 

1) Manipularem qualquer produto e/ou documento de propriedade da Contratante sem 

a prévia autorização do responsável pela guarda do mesmo. 

2) Executarem quaisquer funções de responsabilidade exclusiva do servidor público. 

3) Realizarem quaisquer intervenções nos departamentos e/ou instituições reguladas 

pela contratante. 

4) Preencherem e/ou fazerem anotações em documentos e formulários oficiais, de 

incumbência exclusiva de servidor público. 

5) Durante a prestação dos serviços, permitirem o acesso de pessoas estranhas à 

missão em curso ao veículo, exceto quando tratar-se de abastecimento, lavagem, 

orçamento de reparos e consertos e outras atividades correlatas. 

6) Comunicarem-se por telefone e/ou em outro dispositivo de comunicação remota, 

tais como tablets, smartphones, notebooks ou outros aparelhos correlatos conectados 

à internet, durante a realização de deslocamentos. 

7) Quando não estiverem em serviço pela contratante, fazerem uso, emprestarem ou 

colocarem à disposição de terceiros materiais de identificação dos veículos 

provenientes da Con t ra tan te , bem como, copiá-los ou reproduzi-los por qualquer 

meio sob pena de configuração de crime de falsificação de selo ou sinal público (art. 

296 do Código Penal Brasileiro). 
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11. DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

11.1. - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO DE VEÍCULOS PERMANENTES 

 

11.1.1. - Para controle das parcelas do serviço, a contratada deverá fornecer 

documentos de controle de prestação de serviços, devidamente aprovado pelo órgão 

usuário do serviço. 

11.1.2. - A ausência de rubrica no boletim de utilização implicará o não reconhecimento 

pela contratante do trajeto e a consequente glosa de quaisquer valores referentes a esse. 

11.1.3. - Serviço de transporte permanente terá como origem a base da Instituição 

usuário do veículo, ou seja, na qual o veículo estiver vinculado, salvo nos casos 

previamente autorizados pela contratante, por escrito. O destino e/ou itinerário serão 

informados pelo usuário ao funcionário da contratada no momento da execução do 

serviço. 

11.1.4. - Pela prestação dos serviços, a contratante pagará mensalmente à contratada o 

valor proporcional ao volume de serviço apurado e comprovado, de acordo com os 

valores unitários constantes da proposta apresentada. 

11.1.5. - Para os serviços de transporte deverão ser cotados os preços unitários conforme 

informações constantes no orçamento base. 

11.1.6. - Será apurada, por veículo o serviço prestado durante o período compreendido 

entre o primeiro e o último dia do mês em apuração, utilizando-se as informações contidas 

nas Ordens de Serviço de Transporte – OST. 

11.1.7. - Independente da rodagem, o valor será pago integralmente, de forma a cobrir os 

custos de disponibilização do veículo, pessoal e demais custos fixos para os veículos, 

uma vez que estes ficarão à disposição da gestão municipal. 

11.1.8. - A qualquer momento poderá haver fiscalização da presença dos motoristas no 

local de trabalho e a disponibilidade dos veículos pelo fiscal técnico do contrato. 

11.1.9. - Para cada dia de indisponibilidade sem substituição devida de veículo e/ou 

motorista, será glosado 1/30 do valor da mensalidade. 

11.1.10. - Não serão objeto de glosa as paralisações autorizadas, por escrito pelo gestor 

do contrato. 

11.1.11. - Indisponibilidades verificadas em dias não úteis, que impactem em ações 

anteriormente programadas, serão contadas entre a data da ocorrência e a data de 

solução. 
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12. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

12.1. - No interesse da Administração, os quantitativos propostos são estimativas baseadas 

nas projeções de demanda e histórico acumulado nos últimos anos. No entanto, devido à 

especificidade dos serviços e fatores extemporâneos inerentes à gestão municipal, poderá 

haver variações entre os usos previstos para cada modalidade de veículo em até 25%. 

 

12.2 - Neste caso a empresa deverá estar pronta para arcar com as diferenças de execução 

real do serviço em comparação com o estimado, sendo sempre respeitado o valor máximo 

global, conforme a proposta vencedora. 

 

12.3. - O valor global corresponde ao teto de gastos. Eventualmente a utilização real do 

serviço poderá ser inferior à prevista, dentro do limite legal de 25%. 

 

12.4. - Para o serviço contratado deverão ser cotados os preços unitários, conforme disposto 

na planilha de orçamento base. 

 

12.5. - Os valores cotados deverão ser acompanhados de planilha demonstrativa dos custos, 

além dos parâmetros e memória de cálculos e referenciais de preços utilizados para obtenção 

dos resultados. 

 

12.6. - As planilhas supracitadas deverão ser elaboradas, separadas por item, com a 

indicação das despesas mensais, por veículo, com mão de obra quando for o caso, das 

despesas fixas e variáveis com insumos e equipamentos, dos custos indiretos, da 

tributação e do lucro. 

 

12.7. - Será admitida a inclusão de linhas às planilhas de custos, desde que os elementos 

introduzidos sejam devidamente descritos e acompanhados dos respectivos parâmetros e 

memórias de cálculos utilizados para obtenção dos resultados. 

 

12.8. - Caso a proposta apresentada deixe de cumprir quaisquer dos parâmetros 

solicitados, ou ainda que cotem itens em desacordo com o orçamento base, esta será 

imediatamente desclassificada. 
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. - A Contratada obriga-se a: 

 

13.2. - Executar os serviços conforme especificações contidas no presente documento, assim 

como da sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

 

13.3. - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

13.4. - Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 

 

13.5. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 

13.6. - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

13.7. - Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 

 

13.8. - A empresa contratada que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 

serviços: 

 

a) Apresentar relação mensal dos empregados, com seus respectivos documentos; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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d) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;  

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Substituir, no prazo máximo de 4 horas em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

 

13.9. - Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria 

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

 

13.10. - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência. 

 

13.11. - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

 

13.12. - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante todo e qualquer ocorrência nesse sentido, afim de evitar desvio de 

função. 
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13.13. - Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes. 

 

13.14. - Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato. 

 

13.15. - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

 

13.16. - Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 

colocados à disposição da Contratante. 

 

13.17. - A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

13.18. - Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada 

no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

13.19. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

13.20. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13.21. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 
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13.22. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.23. - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

13.24. - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço. 

 

13.25. - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

13.26. - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

13.27. - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

13.28. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

13.29. - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Termo de Referência. 

 

13.30. - Quando solicitado, apresentar atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da 

Contratante. 
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13.31. - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

 

13.32. - Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pela contratante, os comprovantes 

do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à 

disposição da contratante. 

 

13.33. - Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas, na 

periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as especificações do 

fabricante, mantendo os veículos e máquinas em perfeitas condições de segurança, limpeza 

e higiene, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como 

substituição de peças desgastadas. 

 

13.34. - Manter a regulagem dos veículos e máquinas, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando a 

contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os limites 

máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente. 

 

13.35. - Manter os veículos e máquinas de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 

sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superiores aos 

padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e 

recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo; 

 

13.36. - Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos 

passageiros, bem como cumprir a legislação relacionada ao trânsito e ao tráfego rodoviário. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1. - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.2. - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 

cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

 

14.3. - O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 

contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

 

a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção do contrato, dentre outros. 

 

b) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 

de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

 

c) Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

 

14.4. - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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14.5. - A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 

14.6. - A contratante indicará, durante a vigência do acordo, um ou mais fiscais que atuarão no 

acompanhamento da execução do objeto contratado. 

 

14.7. - O fiscal acompanhará e fiscalizará a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

por meio de representante(s) especialmente designado(s), na forma dos art. 67 e art. 73 da Lei 

de Licitações e dos artigos 10 e 11 do Decreto nº 9.507/18. 

 

14.8. - A Administração Municipal terá servidores com a necessária experiência para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços contratuais. 

 

14.9. - A conformidade dos veículos e dos materiais a serem utilizados na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

 

14.10. - As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão registradas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a 

autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da 

Lei de Licitações. 

 

14.11. - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei de Licitações. 

 

14.12. - A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas: 

a) elaborar e manter atualizada a planilha-resumo do contrato; 

b) verificar a regularidade das relações trabalhistas mantidas entre a contratada e os agentes 

envolvidos da execução do contrato;  
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c) exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários dos funcionários; 

d) consultar regularmente a situação da empresa junto ao SICAF; 

e) exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos 

de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre 

que expire o prazo de validade; exigir que a contratada conceda, no dia e no percentual 

previsto; 

 

14.13. - Exigir que a contratada tenha no mínimo um empregado designado para atuar como 

preposto junto à contratante, para receber e dar cumprimento às Ordens de Serviço, atender 

solicitações do contrato, enviar planilha de faturamento, Notas Fiscais, gerenciar os 

motoristas, etc.  

 

14.14. - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias 

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração): 

a) relação dos empregados, colocados à disposição da Contratada, contendo nome 

completo, endereço residencial e telefone, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pela contratada; e 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

d) declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

e) Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

14.15. - Também deverão ser apresentados, quando solicitado pela CONTRATANTE, 

quaisquer dos seguintes documentos: 
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a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado; 

b) A cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador CONTRATANTE; 

c) A cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares ou ainda de realização de 

eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

e) quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos 

serviços, no prazo definido no contrato: termos de rescisão dos contratos de trabalho dos 

empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 

sindicato da categoria; guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais; extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 

individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e exames médicos demissionais dos 

empregados dispensados. 

 

14.16. - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

 

14.17. - A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. - O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

15.2. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

 

15.3. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

 

15.4. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230316091756.pdf

assinado por: idU
ser 146                     



 

 

 

 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

15.5. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

15.6. - A retenção ou glosa no pagamento será proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

15.7. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

15.8. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

 

15.9. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

16.1. - O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
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16.2. - Tal valor foi obtido a partir da elaboração do presente documento, o qual acompanha 

planilha de apuração de custos para prestação do serviço, acompanhada de referenciais de 

preços e memória de cálculo. 

 

16.3. - A presente contratação dar-se-á pelo melhor valor global da proposta. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

17.1. - As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, de acordo com as dotações abaixo 

constantes no orçamento em vigor. 

 

18.DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1. – É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação no todo do objeto do presente 

acordo, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação no limite de até 40% (quarenta por cento) 

desse objeto à empresa (s) especializada (s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral 

responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde 

que avaliada e autorizada previamente pela contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade 

e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada.  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. - A atuação da fiscalização não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobrea qualidade do serviço prestado. 

 

19.2. - Caberá às secretarias decidir os casos omissos, relativos às especificações ou quaisquer 

documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à contratação em questão. 

 

20. DA DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 

 

20.1. – Segue na tabela abaixo a descrição dos veículos e máquinas objetos deste Termo. 
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DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 

 

ITEM  DESCRIÇÃO 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
QUANTIDADE DE 

VEICULOS 
VALOR MENSAL 

UNITARIO 
VALOR MENSAL 

TOTAL 
VALOR TOTAL 
(DOZE MESES) 

01 
Veículo tipo Van, capacidade mínima de 16 (dezesseis) lugares, potência mínima 2.2, Diesel, 
motorista e combustível por conta da contratante, demais despesas por conta da contratada, 
veículo em bom estado de conservação, ano do veículo não inferior a 2017. 

MENSAL 1 R$ 7.693,11 R$ 7.693,11 R$ 92.317,32 

02 
Veículo tipo SUV, capacidade 07 (sete) lugares, Diesel, 4x4, potência mínima 2.8, motorista e 
combustível por conta da contratante, demais despesas por contratada, veículo em bom estado 
de conservação, ano do veículo não inferior a 2022. 

MENSAL 1 R$ 17.389,08 R$ 17.389,08 R$ 208.668,96 

03 
Veículo tipo caminhão caçamba truck, capacidade mínima de 10 m3, motorista e combustível 
por conta da contratante, demais despesas por contratada, veículo em bom estado de 
conservação, ano do veículo não inferior a 2013. 

MENSAL 2 R$ 17.670,04 R$ 35.340,08 R$ 424.080,96 

04 
Veículo tipo caminhão pipa, capacidade mínima de 8 m3, motorista e combustível por conta da 
contratante, demais despesas por contratada, veículo em bom estado de conservação, ano do 
veículo não inferior a 2013. 

MENSAL 1 R$ 15.601,83 R$ 15.601,83  R$ 187.221,96 

05 
Máquina retroescavadeira, potência mínima 88 HP, 4x4, operador e combustível por conta da 
contratante, demais despesas por conta da contratada, máquina em bom estado de 
conservação, ano da máquina não inferior a 2013 

MENSAL 1 R$ 30.330,52  R$ 30.330,52  R$ 363.966,24  

06 
Máquina Rolo Compactador Liso, potência mínima 88 HP, operador e combustível por conta da 
contratante, demais despesas por conta da contratada, máquina em bom estado de 
conservação, ano da máquina não inferior a 2013 

MENSAL 1 R$ 32.292,00  R$ 32.292,00  R$ 387.504,00  

07 
Máquina Rolo Compactador Pé de Carneiro, potência mínima 88 HP, operador e combustível 
por conta da contratante, demais despesas por conta da contratada, máquina em bom estado 
de conservação, ano da máquina não inferior a 2013 

MENSAL 1 R$ 33.599,66  R$ 33.599,66  R$ 403.195,92  
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08 
Máquina Motoniveladora, potência mínima 128 HP, operador e combustível por conta da 
contratante, demais despesas por conta da contratada, máquina em bom estado de 
conservação, ano da máquina não inferior a 2013 

MENSAL 1 R$ 42.099,41  R$ 42.099,41  R$ 505.192,92  

09 
Máquina Coletora para Trator, despesas de manutenção por conta da contratada, máquina em 
bom estado de conservação, ano da máquina não inferior a 2017 

MENSAL 1 R$ 11.505,68  R$ 11.505,68  R$ 138.068,16  

TOTAL GERAL R$ 225.851,37  R$ 2.710.216,44  

 

Petrolândia/PE, 13 de Fevereiro de 2023 

 

____________________________________________ 

Janailson Avianez da Silva Santos 

Secretário de Serviços Urbanos 

 ____________________________________________ 

Meirielly Cruz dos Santos 

Secretária de Desenvolvimento Social 

   

____________________________________________ 

Igor Nogueira Soares 

Secretário de Infraestrutura 

 ____________________________________________ 

Igor Nogueira Soares 

Secretário de Governo e Comunicação Social 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa _______, inscrita no CNPJ nº ________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________, e do CPF nº ___________, 

declara que se enquadra na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

constituídas na forma da Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado ou 

autenticado na Junta Comercial _______ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o 

registro). 

 

Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos em 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2000. 

 

 

Local e Data 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CARIMBO/CNPJ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL  

E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ________, inscrita no CNPJ nº _________, declara que, em atendimento ao 

prescrito no inciso III do Art. 30 da Lei no 8.666/93, tomou conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2023, 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/2023, especialmente em face do disposto no inc. V 

do artigo 27 da Lei no 8.666/93, declarando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 86 e ss. do mesmo diploma. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CARIMBO/CNPJ 

 
P

O
R

T
A

L D
A

 T
R

A
N

S
P

A
R

E
N

C
IA

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20230316091756.pdf
assinado por: idU

ser 146                     



 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA-PE 

Comissão Permanente de Licitações 

 

Qualificação: Razão social, Nome fantasia, NIRE, CNPJ, endereço completo, e-mail, telefone(s), 

nome completo do sócio administrador (existindo mais de um sócio administrador, qualificar aquele 

que assinará o contrato ou o responsável perante a Receita Federal do Brasil - RFB), estado civil, 

profissão, formação, endereço residência, telefone(s) e e-mail pessoal. (Se houver preposto, 

qualifica-lo com: nome completo, estado civil, profissão, formação, endereço residência, telefone(s) e 

e-mail pessoal), FIRMO E DECLARO, para todos os fins de direito e sob minha inteira 

responsabilidade, a qual assina de maneira espontânea, sem coação, ameaça, dolo, erro, lesão, 

fraude, estado de perigo, constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício de consentimento, sendo-o 

feito de forma de livre e espontânea vontade, que cumpro plenamente os requisitos de habilitação do 

art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520/02, e ainda: 

 

1. Declaro pleno conhecimento do Edital e total concordância com suas Cláusulas, tendo plena consciências dos prazos 

legais para discordância; 

2. Que todas as afirmações, declarações, ações orais ou manuscritas são verdadeiras e compreendo que se falsa for, 

estarei sujeito às penalidades previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro; 

3. Que todos os documentos, certidões, atos de qualquer espécie, são verdadeiros, e compreendo que se falso for, estarei 

sujeito às penalidades previstas no art. 301 a 305 e 307 do Código Penal Brasileiro; 

4. Que os preços praticados foram calculados considerando todos os impostos, obrigações fiscais, taxas, contribuições, 

despesas e custos; 

5. Que a proponente e seus sócios não praticaram em momento algum a ação prevista no art. 95  da Lei nº. 8.666/93, neste 

certame; 

6. Que não temos em nosso quadro técnico ou societário, pessoa que se enquadre nos impedimentos do art. 9º da Lei nº. 

8.666/93; 

7. Que tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que a entrega em quantidades maiores do que 

as estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus para a administração, não cabendo realizar qualquer cobrança; 

8. Autorizo o Pregoeiro do Pregão em tela a realizar diligências sobre a veracidade dos documentos acostados a este 

certame, obter cópias e informações da empresa e seus sócios, para fins de verificar a veracidade de documentos de 

habilitação, escrituração fiscal, capital social, patrimônio líquido, etc., podendo realizar tais diligências junto à Receita 

Federal do Brasil – RFB, Juntas Comerciais, Secretarias de Fazendas Estadual ou Municipal, Contadores responsáveis, 

podendo requerer destes, cópia de certidão de inteiro teor de qualquer natureza, nos termos da Portaria RFB Nº 1384, de 

09 de Setembro de 2016;  
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9. Que entregarei no prazo de 03 (três) dias úteis quaisquer documentos diligenciados pelo Pregoeiro, que seja protegido por 

sigilo fiscal, como o Imposto de Renda, com a finalidade de comprovar a veracidade de dados indicados nas peças 

acostadas na proposta e documentos de habilitação, tais como custos, capital social, patrimônio líquido, conta caixa, conta 

banco, investimentos, e demais documentos que a administração publicar entender cabível solicitar. 

10. Que atendo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do 

meio ambiente, em conformidade com as Leis Ambientais vigentes. 

11. Que tenho conhecimento e concordo plenamente que na eventual negação de assinar a ATA de Registro de Preço ou o 

Contrato, poderá ser penalizado com suspensão de licitar com o Município de Petrolândia/PE pelo prazo de 12 (doze) 

meses, com inclusão da penalidade no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensa, sem prévio processo administrativo, 

independente de outras penalidades decorrentes de processo administrativo ou judicial. 

12. Declaro sob as penalidades da Lei que não estou impedido de licitar com a administração pública e não sofri quaisquer 

penalidades de suspensão, conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal da 

Transparência do Governo Federal; Governos Estaduais e com o Governo Municipal, em qualquer dos seus poderes; 

13. Declaro que conheço as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos 

contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra 

a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 

8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas 

as atividades e atos relacionados à execução do presente Certame, comprometo-me a cumprir e fazer cumprir, por mim e 

por meus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

14. Obrigo-me, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta ou 

indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, 

descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar 

quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometo-me, ainda, a adotar as melhores práticas de 

governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro, de acordo o 

disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas respectivas modificações e 

regulamentações. 

15. Observo e farei observar, por nossos fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em geral, prestadores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de 

contratação e execução deste Contrato. É nosso dever treinar nossos empregados e colaboradores em geral acerca de 

condutas éticas e do combate à corrupção. 

16. Declaro que nos últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou 

judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que minha atividade está 

em conformidade com estas leis. 

17. Declaro, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou indiretamente, 

benefícios ou vantagens em decorrência do presente Certame, assumindo inteiramente total responsabilidade por ações 

dolosas ou culposas que venham a caracterizar crime de improbidade administrativa, independente de processo em 

trânsito e julgado. 

18. Tenho ciência que qualquer violação das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula (Leis Anticorrupção) - será 

considerada uma infração grave a este Certame, consistindo justa causa para rescisão motivada de eventual contratação, 

conferindo a Contratante o direito de declarar rescindido imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou 

penalidade, ficando a Contratada responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei. 

19. Que conheço os preceitos da Lei Federal nº. 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa, da Lei 8.666/1993, 

especialmente os art. 86 a 108, Lei 12.846/13 – Lei Anticorrupção, Lei n. 8.137/90 – Crimes de Ordem tributária. 

20. Que a proposta apresentada para participar do presente Certame foi elaborada de maneira independente pelo proponente, 

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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21. Declaro que cumprimos o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado mediante 

documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 

mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, salvo na qualidade de jovem aprendiz nos 

termos da legislação específica. 

22. Declaro, por fim, que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

Petrolândia/PE, _______ de _________________ de 2023 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Qualificação 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato de Prestação de Serviços de Locação de Veículos e 

Máquinas Pesadas para a Secretaria de Serviços Urbanos, 

Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Governo e Fundo 

Municipal de Assistência Social que entre si celebram o 

Município de Petrolândia, e a Empresa __________. 

 

 

Contrato que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA - PE, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.106235/0001-16, com sede na Praça dos três Poderes, 141, Centro, 

nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo Prefeito Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, 

brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº ________ SDS/PE, registrado no CPF/MF 

sob o nº ______, residente e domiciliado na ____, ____, Bairro ___, Centro Petrolândia – PE, 

representada neste ato pelo Secretário de Educação o Senhor Evaldo José do Nascimento Araújo, 

e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ______, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____, com 

sede na ______, representada legalmente por seu representante legal _____, portador do CPF/MF nº 

_____, de da CI nº _____, residente na _____, de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

___/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023, sob o esteio da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002, sob 

as cláusulas e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 

rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93 e Decreto 

Municipal nº 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito 

Privado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente acordo a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços Locação de Veículos e Máquinas Pesadas para a Secretaria de Serviços Urbanos, 

Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Governo e Fundo Municipal de Assistência Social 

conforme Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual integra este acordo independentemente de 

transcrição.  

 

a) Ano de fabricação para veículos não superior a 06 anos; 

b) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação de trânsito; 

c) Veículos com todas as documentações em dia; inclusive apólice de seguro total; 

d) Manutenção corretiva e Preventiva dos Veículos por conta da contratada; 

e) Horário de chegada será de 30 minutos antes da solicitação para prestação dos serviços; 

 

§ 1º - A substituição dos veículos, de imediato após a entrega, caso apresente defeitos sistemáticos, 

devidamente comprovados pela constante necessidade de manutenção corretiva. 

 

§ 2º - Durante o prazo da substituição previsto no parágrafo anterior, deverá ser colocado pela 

Contratada outro veículo com as mesmas características à disposição do Contratante.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos, desde que haja 

interesse da Administração; 

 

6.2. O contrato poderá ser rescindido ou modificado, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, caso a 

Secretaria de Educação verifique a sua necessidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto deste contrato será acompanhado: 

 

I – Definitivamente, por servidor indicado pela Secretaria Municipal de Educação, para efeito de 

posterior verificação de conformidade dos veículos com as especificações exigidas no Anexo IV do 

Edital; 
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II - Na ausência de indicação do responsável pela fiscalização dos serviços, o Secretário será 

exclusivamente responsável pela gestão Contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RAJUSTE 

 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, a Contratante pagará à(s) 

Contratada o valor de R$ xxxxx (xxxx), sendo o valor mensal; e R$ xxxxx (xxxxx), perfazendo o 

valor anual. 

 

§ 1º – O Município de Petrolândia efetuará o pagamento das faturas referente ao fornecimento do 

objeto deste acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no 

Departamento de Transporte/ou representante designado pelas Secretarias municipais. 

 

§ 2º – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

§ 3º – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 

devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Secretaria de Governo e Comunicação Social  

02.01.02 - Secretaria de Governo 

04.122.0402.2101.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Governo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Secretaria de Serviços Urbanos  

02.13.01 - Secretaria de Serviços Urbanos  

15.452.1502. 2125.0000 –  Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos;  

3.3.90.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa jurídica.  
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Fundo Municipal de Assistência Social 

03 17.01 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 

08.241.0802.2181.000 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Secretaria de Infraestrutura 

02.10.01 - Secretaria de Infraestrutura 

15.451.1501. 2123.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 

forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 

devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e daquelas constantes no 

Termo de Referência, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato. 

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

I Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com a necessidade das 

Secretarias participantes. 

II Atender com prontidão as reclamações por parte das Secretarias. 

III Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

IV Manter os veículos em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e 

devidamente limpo. 
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V – Manter os veículos com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de 

acordo com o Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 e o 

manual DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito de PERNAMBUCO. 

VI – Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano que 

venha a ocorrer, desde que não reste caracterizados dolo ou culpa do motorista/operador fornecido 

pela Contratante. 

 

IX – Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e o seguro contra acidentes pessoais 

mencionado neste edital e os seguintes documentos:  

 

1) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria D;  

2) Comprovante de aprovação em curso especializado (art. 138, V do CTB);  

3) Comprovante de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente 

de infração média durante os doze últimos meses;  

4) Comprovante de inspeção semestral (conforme Art. 136 do CTB);  

5) Certificado de Propriedade do Veículo (CRV);  

6) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou 

emissão de novo documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle da 

Prefeitura. 

 

X – Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos 

destinados aos serviços contratados. 

XI – O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados. 

XII – Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos 

constantes na alínea IX deste item do mesmo. 

XIII – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor 

total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento). 

XIV – As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva, bem como as despesas referente à 

contratação de motorista são de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 

no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
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I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 

como variação de interesse, nos termos do art. 58, II, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo 

permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 

interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, 

e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido; 

 

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa 

a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do bem;  

 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 

a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 

outra forma prevista em lei. 
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§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar 

a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de 

Petrolândia, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à(s) Contratada(s) as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

o Município de Petrolândia, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município 

de Petrolândia a respectiva despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação 

da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 

fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em 

conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Petrolândia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições, isentando o Município de Petrolândia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.  

 

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação.  
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A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 

25% do objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolândia - PE, 

como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

 

Petrolândia (PE), _____ de _______ de 2023 

 

 

_________________________________ 

Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

Empresa Contratada 

 

 

Evaldo José do Nascimento Araújo 

Secretário de Educação 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________________CPF/MF: ________________________  

   

2. _____________________________________CPF/MF: ________________________    
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA  

 

À 

Prefeitura de Petrolândia. 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 010/2023 

 

A Empresa _________, inscrita no CNPJ (MF) Nº _________, estabelecida no(a) ________ 

vem, perante esta Pregoeira, apresentar a seguinte proposta de preços para Locação de Veículos e 

Máquinas Pesadas para a Secretaria de Serviços Urbanos, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria 

de Governo e Fundo Municipal de Assistência Social, conforme descrição abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QTD ANO/ MODELO 
VIDA ÚTIL DO 

VEÍCULO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

 

Valor Total da Proposta: R$ ____ (valor por extenso) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses, 

 

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todos os gastos com taxas, 

tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete e quaisquer outras despesas diretas e 

indiretas que incidam sobre o fornecimento.  

 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital e seus anexos. 

 

Local, ______ de _______ de 2023. 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(Identificação/nome/carimbo/etc.) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII  

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr (a) __________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________ e do CPF-MF nº 

____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Petrolândia/PE, ......... de ............ 2023 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 

 

À 

Prefeitura de Petrolândia. 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 010/2023  

 

 

  

Declaro sob pena das sanções previstas nas leis, que a Empresa ________, CNPJ nº _________ 

inscrita no CNPJ N° ________, sediada na rua ________, cidade __________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a___________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _______ e do 

CPF n° __________, que não possui em seu quadro de funcionários, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, exercendo função de gerência, administração ou 

qualquer outra que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa conforme preconiza o Inciso III 

do art. 9º da Lei 8666/93. 

 

 

Petrolândia/PE, ____ de _______ de 2023 

 

 

________________________________________________ 

Representante legal 

(CARIMBO) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

ANEXO IX 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

Razão Social: ________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________________________________  

CNPJ Nº: _________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Fone(s): __________________________________________ 

E-mail:____________________________________________ 

Celular(es) contato: __________________________________ 

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como 

seus respectivos anexos. 

 

Local e data: _______________de ________ de 2023 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Caso este edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo 

de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Petrolândia/PE, através do e-mail licitacao.petrolandia@outlook.com; 

A não remessa do recibo eximirá a pregoeira e equipe de apoio da responsabilidade de deixar de 

comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 
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